
. -~;; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
f ""' SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
• Coordenação de Contratos 

PROTOCOLO 49201/2020 
Processo Administrativo nº. 69/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2021 

1. O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, situado no Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado pelo 
Prefeito, Sr. Nassib Kassem Hammad, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG. n.º 4.165.940-8 e 
inscrito no CPF/MF sob o n.0 640.846.399-15, residente e domiciliado em Fazenda 
Rio Grande/ PR, neste ato assistido pelo Procurador-Geral do Município, Sr. 
Marcelo Rodrigo Molinari; OAB/PR 44.039, em conjunto com o Secretário • Municipal de Saúde, Sr. Paul~ Francisco Coelho Soares, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 411.813.440-34,RG: 202.2P9.193-4, nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho ee 1993 e suas alteraçQes, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
no Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e Decreto Municipal nº. 
4906/19 de 12 DE MARÇO DE 2019 e legislação pertinente RESOLVE REGISTRAR 
PREÇOS com a DETENTORA DA ATA, a empresa ABC DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
12.014.370/0001-67, Inscrição Estadual nº 90521263-01 , com sede na Rua 
Marechal Deodoro, nº 177, Bairro: Cristo Rei, cidade de Pato Branco, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.507-520, telefone: (46) 3225-5767, endereço eletrônico: 
licitacao@abcdistribuidora.far.br, neste ato representado pela Sra. Milena Dambros, 
Portadora da Cédula de Identidade Civil R.G. nº 10252240-0, e CPF/MF 
087.347.569-06, assim como pelas condições do Processo Administrativo nº. 
69/2021 - Pregão Eletrônico nº 027/2021 SRP, pelo Termo de Referência -
Anexo I e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

1.1 Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 27/2021, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 23 de agosto de 2021, 
bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS com objeto a "Aquisição de Material Médico Hospitalar, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde." 

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela 
empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens 
e valores extraída do sistema Betha Compras. . 

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame 
licitatório, é de R$ 15.116,80 (quinze mil cento e dezesseis reais e oit~_7' 
centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução 
do objeto. 

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor 
caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, ~ :--..-
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obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2021 e seus anexos, bem como o Termo de Referência, 
sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato/ata, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro 
mencionado. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da 
entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico nº. 27/2021. 

3. O fornecimento será(ao) efetuado(s) com prazo de. entrega não superior a 10 
(dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, conforme Termo 
de Referência Complementar ao Anexo 1. 

3.1. Os materiais deverão ser entregues diretamente na Central de Abastecimento 
Farmacêutico - CAF, no endereço Tenente Sandro Luiz Kampa nº 182, de segunda 
a sexta-feira, das 08:00 às 11 :30 e das 13:00 às 16:30 horas; · 

3.2. Todos os itens devem ser entregues embalados, em perfeitas condições para 
uso; 

3.3. Os itens que possuem validade específica deverão ter no mínimo 75% de vida 
útil na data da entrega, como condição para recebimento; 

3.4. Os itens serão recebidos pela Comissão Permanente de Recebimento de 
Medicamentos e Materiais Médicos e Hospitalares nomeada pela Portaria nº. 
157/2019. 

4. A fiscalização da ATA de Registro de Preços será exercida pela servidora 
,,.,,,,,. Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716 e pela servidora Rubiane 

Wozniack mat. 353.918 aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
FLY:49201/2020. 

4.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessana para o 
acompanhamento e controle da execução da Ata de Registro de Preços. 

4.2. As fiscais da Ata de Registro de Preços deverão acompanhar a entrega para 
efeito de verificação de conformidade do produto, e nos casos de não estarem de 
acordo com as especificações pactuadas, a fiscal da ATA Registro de Preços poderá 
suspender o recebimento e devolver os produtos de imediato. Havendo divergência 
em relação à qualidade, especificações ou quantidade do objeto, a empresa tem um 
prazo máxi:;Jo de O (dez) dias para a reposição. 
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4.3. As fiscais da ATA de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da ATA, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

4.5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior 
verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 
envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, 
resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente 
designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 1 O (dez) 
dias corridos de sua entrega. 

4.6. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.7. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 
adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA 
de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, bem como 
na ATA 

4.8. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 
obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 1 O (dez) dias, contados da rejeição, ou 
imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, 
até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos~ ~ _) 
não complementados, em conformidade com o item 12, 11, "c" desta Ata de Registro 
de Preços. 

4.9. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar 
sua complementação no prazo de 1 O ( dez) dias, contados da notificação a ser 
expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da 
autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor 
produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade 
com o item 12, 11, "c" desta ,A.ta de Registro de Preços. 

5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens solicitados 
na Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

6. O pagamento será efetuado através de depósito ou boleto bancário, em até 30 
(trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade 
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financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que 
devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos 
os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos 
Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6.1 . Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. 
O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) 
regularização(ões ). · 

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 7, o valor da nota fiscal 
poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo 
pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993). 

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

7 .1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais 
reajustes de preços: 

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, 
comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o 
reajuste; 
b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor; 
c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja 
suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado. 

7 .1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o 
reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados 
no mercado . 

.,,,,-· 

ia Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
ontratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal nº. 8.666/93. 

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 
orçamentários: MI LENA Assinadode forma digital por 
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15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.30 1303 Livres 
15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.30 1494 Federal 
15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1510 Livres 
15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1494 Federal 
15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1303 Livres 
15.04 10.301.0003 2.058.3.3.90.30 1303 Livres 
15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1000 Próprio 
15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1303 Livres 
15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1369 Federal 
15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1000 Próprio 
15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1303 Livres 
15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1494 Federal 
15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 1303 Livres 
15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 1494 Federal 

1 O. A Detentora da Ata obriga-se a: 

10.1. Efetuar a entrega dos ~ens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) 
indicados pela Secretaria/Orgão solicitante, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

10.1.1. O bem deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990); 

10.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 1 O (dez) dias o produto com avarias ou defeitos; 

10.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente Termo de Referência; ~----------

10.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
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10.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na 
minuta da ATA de Registros de Preços; 

10.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução da ATA de Registro de Preços. 

11. A Contratante obriga-se a: 

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do medicamento 
recebido provisoriamente com as especificações constarites do Edital da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado; 

11.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto 
desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as 
situações devidamente justificadas e comprovadas, a -critério da Administração 
Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes 
penalidades, cumulativamente ou não: 

1. Advertência . 

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 

li. Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por 
cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 
10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada 
rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos 
-rtigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as 

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e 
perdas e danos. 
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o 
caso multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto 
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da 
rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia 
decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não 
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substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa 
à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas 
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, 
e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % 
(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas 
relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje 
rescisão, multa de 10% ( dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas 
e danos e das demais multas. 

Ili. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4 º 
da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de 1 O % ( dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das 
demais cominações legais. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos 
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei 
nº. 8.666/93. 

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a 
detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ili e IV do Item 
13, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias: 
1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

li - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada. 
Ili - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 
estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços. 

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, 
ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado, sem prejuízo 
de perdas e danos cabíveis. MIL EN A Assinado de forma 
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12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata 
as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em 
dívida ativa do Município, ou por qualquer 0I,Jtra forma prevista em Lei. 

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 
que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de 
declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de 
Contas do Estado. 

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, 
assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento dq seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou d·e força maior, devidamente comprovado. 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
ontratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados. 

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, 
será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. · 

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à 
corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1 ° de Agosto de 2013, e, no que forem 
aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo.De.ç~~to nº 3.6('8.hrled3n d~ .. 

1 M I U:NA ,-,551 ado e tõrma u I9Ita 
porMILENA 

DAMBROS:087 DAMBROS:08734756906 

\V 34756906 
Dado5: 2021.09.10 
14:41 :59 -03'00' 
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'f:;.~ ·_: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO ~RANDE - PR 
- . - ) . , ~• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO · 

Coordenação de Contratos 

novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção 
da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de 7 de outubro de 2002; e a 
Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 
Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

15.1. O DETENTOR DA ATA (ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA) 
declara, por si e por seus · administradores, funcionários, representantes e outras 
pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos 
dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as 
providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA, 
compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 
possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, 
incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus 
aspectos, poderão ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da 
Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e 
Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas 
porventura cabíveis; li - Ajuizarnento de ação com vistas à responsabilização na 
esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 
comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais 
vigentes no país. 

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da 
lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 
pratiquem, sob sua esfera · de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 
12.846 de 1 ° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a 
empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas 
inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do 
mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes 
que o que subscrevem reconhecem que é verdade. 

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de Pregão Eletrônico nº 27/2021. 

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus 
dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico nº. 27/2021, as Autorizações de 
Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

MILENA 
DAMBROS:0 
8734756906 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 

Assinado de forma 
digital por MI LENA 
DAMBROS:087347S69 6 

Dados: 2021 .09.10 r 
14:42:05 -03'00' 
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18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 
serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 

29. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda 
Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos: 

ANEXO 1- TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA. 

Fazenda Rio Grande, 01 de setembro de 2021. 

P/ Contratante: 

Nass b Kassem 
Prefeito M 

Paulo Francisco Coelho Soares 
Secretário Municipal de Saúde a or er 1c1p10 

P/Contratado: 

As ado de forma 
MI LENA digital por MILENA 
DAMBROS·0 DAMBROS:0873475 

• 6906 
8734756906 Dados: 2021 .09.10 

14:42:12 -03'00' 

Milena Dambros 

OAB/PR4 

ABC DISTRIBUIDOR E MEDICAMENTOS LTDA 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 1 O 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 27/2021 
PROTOCOLO 49201/2020 

Processo Administrativo nº. 69/2021 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

t. 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio 
Grande. 

Prezados Senhores, 

Eu, Milena Dambros, representante legal da empresa/organização ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob 
o nº 12.014.370/0001-67, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização 
ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, 
atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento 
jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou 
Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 12.846 de 1 ° de agosto de 2013 - Lei 
Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para 
prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas 
atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de 
desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as 
penas da lei. 

Fazenda Rio Grande, 01 de setembro de 2021. 

MI LENA Assinado deforma 
digital por MILENA 

DAMBROS:08 DAMBROS:08734756906 
Dados: 2021 .09.1 O 

734756906 14:42:20-03'00' 

Milena Dambros 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 11 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(¾) 

Nr. do Processo: 69/2021 Licitação: 27/2021 - PE Data da Homologação: 23/08/2021 
Fornecedor: 15715 - ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

4 05-01-1319 Água destilada para autoclave - Galão com 5 litros 21 GAL 
BR0276839 

56 05-01-1373 Hastes flexíveis com algodão nas pontas - Produto deve 21 Cx 
ser seguro e de boa ação absorvente com ação 
antibacteriana. Produto deve ser inquebrável 
proporcionando segurança e confiabilidade durante sua 
utilização, com pontas de algodão não soltam fiapos, com 
hastes contendo ranhuras que permitem uma maior 
aderência e fixação do algodão. Hastes de polipropileno e 
algodão tratamento especial antigerme (hidroxietilcelulose 
e triclosan 0,4%) que mantém o produto livre de micróbio 
mesmo depois do cartucho aberto. Embalagem 
cartuchos com 75 unidades. 

85 05-01 -1402 Papel Termossensível compatlvel com Cardiotocógrafo TECNOPRINT Cx 
da marca COMEN STAR 5000D. Caixa com 05 blocos 
de 150X90X150 folhas. 

115 05-01-1432 Vaselina líquida. Frasco c/ 1000ml. Facelimp UNI 

Total do Fornecedor --------> 

Fazenda Rio Grande, 1 de Setembro de 2021. 

'~ --~ 

400,000 0,0000 

60,000 0,0000 

50,000 0,0000 

70,000 0,0000 

580,000 

MILENA 
DAMBROS:0873475 
6906 

Preço Unitário Preço Total 

8,0000 3.200,00 

1,2800 76,80 

206,0000 10.300,00 

22,0000 1.540,00 

15.116,80 

Assinado de fo rma d igital por 
MILENA DAMBROS:08734756906 
Dados: 2021.09.1014:43:13 
-03 '00' 
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SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
CuorrJl.'11uçiio dt> Conrra/0$ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N• 038/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2512021 

Objeto: "Aquisição de Gêneros Aamentlclos para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais.": 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de publicação do extrato da ARP no 
DOE; 
Pro«sso Administrativo: 6712021 : 
Protocolo:24082/2021; 
Data da Assinatura: 01109/2021. 

Detentor: DENIELLY FERREIRA MONTUAN 04581352916; 
CNPJ: 37.525.798/0001-03: 
lnscrlção Estadual n•: Isenta; 
Endereço: Rua Francise-o Mota Machado, n• 1271. bairro capão da Imbuia. cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná: 
Administrador: Oenlelly Ferreira Montuan; 
CPF na: 045.813.5~16; 
Valor Total: 94,575,30 (noventa e quatro mil e quWlhentos e setenta e cinco reais e trinta 
centavos), 

Detentor: MERENDA MAIS DE SUZANO AUMENTOS EIREU; 
CNPJ: 28.367.239/0001-13; 
Inscrição Estadual n'; 90.797.185-61; 
Endereço: Rua Padre Albel1o Muller, n• 590, barracão 9, bairro Cidade Jardim. cidade de São 
José dos Pinhais, Estado do Paranti; 
Adminlsb'ador: GuiMar Vieira Goseh; 
CPF na: 354.,n.329-53; 
Valor Total: RS 52.552,00 (cinquenta e dois míl e quinhentos e cinqüenta e dois reais). 

Detentor: COMERCIAL BORA EIREU; 
CNPJ: 04.094.110/0001-10; 
Inscrição Estadual n•: 90.230.nS-70; 
Inscrição Munlclpal n•: 907801; 
Endereço: Estrada Rio Verde Acima. s/n, (apôs Igreja). Fa~nal do Tanque, cidade de 
Araucária. Es1ado do Parená: 
Admlnlsb'ador: Marcos AdrtanoiBora; 
CPF n-: 921.925.809-91; 
Valor Total: RS 406.363.00 (quatrocentos e seis mil e trezentos e sessenta e três reais). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Counlc11uçüu Je Cunrrurus 

Detentor: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE EIREU; 
CNPJ: 05.912.018/0001-83; , 
Inscrição Estadual n'; 90296903-99: 
Inscrição Municipal n•: 35216; 
Endervço: fwa Bréscia, n• 184, Bairro Mauá - Parte Integrante do Parque Industrial Olivetti 2 , 
cidade de Colombo, Estado do Paraná: 
Administrador: Clntia Oltlem da Silva; 
CPF na: 097.888.817~; 
Valor Total: R$ 90.792.00 (noventa mil e setecentos e novenl8 e dois reais). 

Detentor: rTAVOL COMERCIAL EIRELI; 
CNPJ: 10.976.220/0001-09; 
Inscrição Estadual n9: 90.487 .835-94; 
Endereço: Rua Angélica Gapskl, n• 90, bairro Afonso Pena, cidade de São José dos Pinhais, 
Estado do Parana: 
Administrador: Eder Tavares de Oliveira; 
CPF na: 430.840.449-53; 
Valor Total: RS 93.990,00 (noventa e três mil e novecentos e novent~ reais). 

Detentor. VB COMERCIO OE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIREU: 
CNPJ: 72.131.402/0001-36; 
ln•crlçlo Estadual n'": 90.722.168-70; 
Endentço: Rua F18ncisco Portes, n• 1105, Retro-cidade de Mandirituba, Estado do Paraná: 
Administrador: Juliana VIias Boas; 
CPF na: 629.740.509-30; 
Valor Total: R$155.784,10 (cenlo e ci'\qüenta e cilco mil e setecentos e oitenta e quatro reais 
e dez centavos). 

Detentor: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO$ LTDA; 
CNPJ: 26.640.161/0001-33: 
ln1crlção Estadual n•: 907337896-96: 
Endereço: Avenida Anita Garibaldl, nº 2480, Lj L 09 - Boa Vista. cidade de Curitba, Estado do 
Paraná: 
Administrador: Sandra Dias Pimentel Pa.-io Paim; 
CPF n'": 254.432.178-44; 
Valor Total: R$ 59.954,40 (cinqüenta e nove mil e novecentos e cinqüenta e quatro reais e 
quarenta centavos). 

ifd SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenu~tlo de Cmuraws 

Detentor: MRALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA; 
CNPJ: 22.0TT.561J0001-21; 
lnscrlç,lo Estadual n9: 906.80323-23; 
Endereço: Rua Francisco Xavier da SIivo, n• 1092, bairro Jardim SiNino, cidade de Cambé, 
Estado do Paraná: 
Administrador. Jose Aparecido Pereia Rol!m; 
CPFn9:030.035.969-18; 
Valor Total: RS 9.564,90 (nove mil e qulnhenlos e sessenta e quatro reais e noventa centavos). 

Coo.-dotuçii~ do Co:Htotcs 

-~ J¼ JJ!l;l!\!. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Cum'tlcnuçüu d~ Cm11rurus 

EXTRATO OAATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 043/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N•. 27/2021 

Objeto: "Aquisição de Material Médico Hospitalar, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
daSaude."; 
Prazo de Vlglnda: 12 (doze) meses; 
Processo Administrativo: 69/2021; 
Protocolo: 49201/2020: 
Data da Assinatura: 01109/2021 . 

Detentor: TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA: 
CNPJ: 05.247.406Kl001-97; 
Inscrição Estadual n•: 90586189-15; 
inscrição Municipal n•: 735825; 
Ende,-ço: Avenida Jacob Maeanhan, nº 4316, Barracão D, Balrm: Jd. Clinxfia. cidade de 
Pinhais, Estado do Paraná: 
Administrador: WUson ROdrlgo da Silva: 
CPF n•: 014.543.9~16; 
Valor Total: R$ m.649.60 (duzentos e tmta e ciico mi selscenlos e quarenta e nove raals e 
sessenta centavos). 

Detentor: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS - E1RELI; 
CNPJ: 20.227.117/0001-10; 
.,scrfçlo Estadual n9: 90663574-70; 
Inscrição Municipal n•: 54151; 
Endereço: ROdovla BR 153 SIN km 103, Bairro: Água da Limeira, cidade de lbaili, Estado do 

::~istrador: José Esoquiel Farta; 
CPF n•: 897.664.239-20; 
Valor Total: R$ 52.530.00 (cSlqüenta e dois mil quinhentos• tmta reais). 

Detentor: ABC DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS LTDA; 
CNPJ: 12.014.370/0001-67; 
lnacr1ção Estadual n'": 90521263-01; 
Ende,-ço: Rua Marechal DeOdoro, nº 1n, Bairro: Cristo Rei. cidade de Pa10 Branco, Estado do 
Paraná; 
Administrador: MJ&na Dambros; 
CPF n•: 087.347.569-06; 
Valor Total: R$15.116.80 (quhze mil C8f\(O e dezttSSeis reais e oitentacen1avos). 

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR- Fone/Fax: (41)3627.8500 - Res onsável: Robinson Fi ueiredo Lima 
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Coordr11açiio d~ Contrutos 

Detentor: MAGNUS MED COMéRCIO DE PRODUTOS HOSPrTALARES E MEDICAMENTOS 
LTDA; 
CNPJ: 30.881.804/000UlS; 
Inscrição E.stadua1 n-: 9078554021: 
Inscrição Municipal n•: 630011674; 
Endereço: Rua Erechlm, n• 1454, Bairro: Centro, cidade de cascavel, Estado do Paraná; 
Admlnlstr.ldor: Guilbct Gonçallles Dias; 
CPF n-: 066.499.489-00; , 
Valor Total: RS 37.107,64 (trinta e sete mil cento e sete reais e oitenta e quatro centavos). 

Detentor: BLUMEDICA PRODUTOS MéOICOS E CIRÚRGICOS LTDA; 
CNPJ: 01.470.743J0001-98: 
Inscrição Estadual n-: 253.369.010; 
Inscrição Municipal n•: 57752: 
Endereço: Rua Co~bti, n• 425 - Bloco 02, Bairro: Salto Weissbach, cidade de Blumenau, 
Estado de Santa Catal'Wla: 
Administrador: Ono Webe; 
CPF n-: 047.837,289-25; 
Valor Total: RS 4.250.00 (quatro mi duzentos e cinquenta reais). 

Detentor: SEBMED PRODUTOS PARA A SAÜDE EIREU; 
CNPJ : 33.154.286/0001-19; 
Inscrição Estadual n'": 260.026.255: 
Endereço: Rua Trem de Junho. n• 805. Bairro: Flof de Nápolis. cidade ele São José, Estado de 
Santa catarina; 
Administrador: Vanessa de Oliveira Sebold: 
CPF n'": 052944.469-01; 
Valor Total: RS 36.823.00 (trinta e seis mil oitocentos e viole e três reais). 

Detentor: VALE COMl;.RCIO DE PROOIITOS Ml;.OICOS E HOSPITALARES - EIREU; 
CNPJ: 32.635.445/0001-34; 
lnscrlçto Estadual nº: 90812271-25; 
Endereço: Avenida Ladislau Gll Fernandez, n" 10, Bal,ro: Jd. Novo Vmsalhes, cidade de 
lvalpon\, Estado do Paraná; · 
Administrador: Bruno Tainan PaltS da Silva: 
CPF n'": on.418.739-54; 
Valor Total: RS 96.724.45 (noventa e seis mY setecenlos e v.ite e quatro reais e quarenta e 
crlcocentavos). 

Detentor:.CIRÚRGICA NOSSA SENHORA- EIRELI; 
CNPJ: 24.586.988/0001-80; 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
Covnlt1111çiiu ú~ Cwrtrulus 

Inscrição Estadual n'": 907652900; 
Endereço: Rua Pavão, n• 540, Bairro: Jardim Bandeirantes. cidade de Arapongas. Estado do 
Paraná: 
Administrador: Renan Diego Rodrigues SaQa; 
CPF n'": 055.146.079-25; 
Valor Total: RS 101.747,80 (cento e um mil setecentos e quarenta e sele reais e oitenta 
centavos). 

Detentor. OELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
CNPJ: 19.316.524/0001-14; 
Inscrição Estadual n•: 170/0009-114; 
Inscrição Munlclpal n•: 1183; 
Endereço: Rua Gomercindo Pagnussat, n• 150, Bairro: Centro, cidade de Barão de Coleglpe, 
Estado do Rio Grande do Sul: 
Administrador. Douglas Ernesto Talgattl; 
CPF n'": 019.812.090-n; 
Valor Total: RS 3,496.80 (lrês mil quatrocentos e noventa e seis e oitenta cenlaVos). 

Detentor. CIRÚRGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
HOSPrTAl..ARES E VETERJNÁRIOS LTDA- ME; 
CNPJ : 18.258.209/0001-15; 
Inscrição Estadual n'": 257054367: 
Ende~o: Rua Alberto Laureano Helnrlch, n• 50, Bairro: Passa Vinte, cidade de Palloça, 
Estado de Santa Catarina; 
Administrador. Josie Marina dos Santos; 
CPF n'": 036.997.159-06; 
Valor Total: R$ 15.845.34 (quitte rríl oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e quatro 
centavos). 

Detentor. M MAGALHÃES PROOIJTOS HOSPITALAR EIREU; 
CNPJ: 18.255.79610001-99; 
Inscrição Estadual nº: 9063255863; 
Endereço: Rua Luciar'IO castro Malhias. n• 212, Bairro: Vila das Painelras, cidade de 
Apucarana. Estado do Paraná; 
Administrador: Marcos Magalhaes; 
CPF n'": 003.893.129-08; 
Valor Total: RS 16.733,90 (dezesseis mil setecentos e trinta e três reais e noventa centavos). 

Detentor: HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
CNPJ: 23.866.426!0001·28; 
lnscrlçio Estadual n-: 096/3713949; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenação de Controlos 

Endereço: Rua José Pedro Boessio, nº 114, Bairro: Humaitá, cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul; 
Administrador: lsis Souza Barcellos; 
CPF liº: 839.651.570-00; 
Valor Total: R$ 19.306,00 (dezenove mil trezentos e seis reais). 

Detentor: DICOME SOLUÇÕES HOSPITALARES EIRELI; 
CNPJ: 37.218.409/0001-99; 
Inscrição Estadual nº: 90850366-00; 
Endereço: Avenida Repúbfica Argentina, nº 2403, conjunto 72, 7° andar, Bairro: Portão, cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná; 
Administrador: Luciano da Silva Vasconcelos; 
CPF nº: 029.804.079-41; 
Valor Total: R$ 29.206,50 (vinte e nove mil duzentos e seis reais e cinqüenta centavos). 

Detentor: SNOP CORRELATOS INDÚSTRIA E COMÊRCIO LTDA,; 
CNPJ: 34.686.134/0001-20; 
Inscrição Estadual nº: 260212318; 
Endereço: Rua Campo Erê, nº 581, Bairro dos Municípios, cidade de Balneário Camboriú, 
Estado de Santa Catarina; 
Administrador: Régis Luan Cardoso de Souza; 
CPF nº: 018.117. 790-00; 
Valor Total : R$ 45.644,00 (quarenta e cinco mil seiscentos e quarenta e quatro reais). 

Coordenação de Contra tos 
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